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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" li otzat do.t .,í an centet"

REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçÃO E INFRAESTRUTURA.

AÍA Ne 39/2022

Ao5 vinte e seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte dois, às t horas e trinta e sete minutos, nas

dependências do Plenário Jovêncio losé Pedroso dâ Câmara de Vereadores de Jóia - RS reuniram-se ordinariamente os

integrantes da Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura. Presente a Vereadora Giovana Ketelen
G. de Souza {PDT) - VICE-PRESIDENTE. Presente os Vereadores Vãlmir José Dutra Vieira (Progressista}- Presidente.
Ausente o Vereador vanderlei do Amaral (PsC) - Relator. Definido como Relatora a Vereadora Giovana Ketelen G. de
Souza (PDT). Presentes as Servidoras Leandra Andreatta e Marivane Sarturi.

Projeto de Lei ne 4.603/2022 - Dispôê sobrê as diÍetrizes orçamentárias para o exêÍcício Íinanceiro de 2023. De

auto.ia do Prefeito de Joia.

O Relator comunicou que nâo houve recebimento de Emendas pelos Vereadores., no prâ2o previsto. Realizado

Audiência Públicâ, dia 17 dê outubro de 2022. Às 15 horas, conforme Editalde Convocação Pública.
Recebido a Orientação Técnica lgam ne 22.23512022 e Pare.et lutídico ne 07812022, onde recomendam que seja

oportunizado ao Executivo as adequações, ajustes e esclarecimentos e, assim, que ofereça a retificação e/ou
complementação, conforme o disposto no art. 166, §5e da Constituição Federal, O Relator, após analise ao parecer
jurídico e Orientação Técnica lgam, o Relator opinou por enca m in ha r o Pa recer J uríd ico ne 018/2022 e Orientação
Técnica lgam ns 22.235/2022 ao Poder Executivo para as devidas adequações e ajustes
oFÍclo Ne 242/20221 CMVI, expedido ão Prefeito de Jóia.
Oficio GE ne291/2022l-GAB, Recebido do Prefeito de Jóia, em resposta ao oFÍclo Ns 2 4212022/ CMvl.
O Relator por orientação da Procuradora Jurídica solicitou que seja enviado a esta Càsa por e-mail o cálculo de avaliação

atuarial do FAPS atualizâdo, para anexâr ao referido projeto de Lei e posterior análise da Comissão.

Enviado oFÍclo Ne 245/2022/CMV) e recebido o CÁLCULO DA AVALIAçÃO ATUARIAL por e-mail, todos os documentos
conforme análise e estudos e.contram-se em anexo ao referido ao Projeto.
A Relatora opinou por parecer favorável, sendo acompanhada pelos demais integrantes.. Portanto parecer favorável
por unanimidade ao Projeto de Lei ne 4.603/2022

PÍoieto de Lei ns 4.60412022 - Aúlotizà realizar Termo de Permissão de Uso de imóvel púbiico, de autoriô do Prefeito
de loia. Recebido o Parecer Jurídico ne 02312022, o Parc.et 1écnica l9am ne 21.06712022
.Recebido também a Mensagem Retificativa ns 612022 parc.ofieção da numeíação dos Artigos dispostos no Projeto
de lei 

^e 
4.604/2022.

A relatora opinou por parecer favorável. Conforme parecer favorável ãs Comissâo de Constituição,.lustiça, Redaçâo e

Desenvolvimento Social . Acompanhada pelo demais integrantes. Portanto, pareçer favorável.

Proieto de Lei ne 4.60512022- Alteía o parágraÍo 2e do Art. 90 da lei Municipal ns 3.556 de 19 de setembro de 2017,
de autoria do Prefeito de Jóia. A Comissão aguaída o parecer da Comissão de Constituição, .lustiça, Redação e
Desenvolvimento Social para posterior parecer por essa Comissão, o qual foi solicitado parecer.iurídico.

Foi suspensa a reunião
Colocãda em votação a Ata, após leitura, obteve aprovação unâni
às nove horas e cinquenta e cinco minutos, a qual vai assinada pe

para término da ata.

me. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião
los Vereadores intesÍantes dà comissão,a
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VEREADOR VALMIR JOS É DUTRA vtEtRA VERÉADORA GI KETETEN GONçAL
Presidente da C.O.t.T e lnÍraestrutura Relatora da C e lnfreestruture
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AUSENÍE
VANDERLEI DO AMARAL

l/VIEGRA,VIE da C.O.F.Í e lnfraestrutura

Em pauta, para análise e deliberação:


